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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ
Palácio Prefeito Rudisney Gimenes

Secretaria Municipal de Administração 

DECRETO N.º 12.894 DE 08  DE AGOSTO DE 2025.

Súmula:  "  Dispõe  sobre  a  nomeação  do  Agente  de  Contratação,  Pregoeiros  e 
Equipe  de  apoio  para  realização  de  licitação  modalidade  Pregão  e 
demais modalidades no âmbito da Administração Pública Municipal e dá
outras providências"

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no Decreto n  o  2.138, de 08 de dezembro de 2005 e 2.234 de 23 de 
fevereiro de 2006  e conforme solicitado no Memorando nº 11.971/2025

DECRETA:

Art. 1 0 Ficam nomeados os Agentes de Contratação, Pregoeiros e respectiva equipe de apoio para os 
Processos Licitatórios, no âmbito do Poder Executivo deste Município, conforme abaixo identificados:

Agentes de contratação e pregoeiros:

Aurea Munhoz
Gabriela Maria Vieira Martins

Liliane de Souza Ramalho de Camargo 

Equipe de Apoio: 

Danielle da Veiga Alves
Renato Koeke Tramujas
Vanice Costa da Silva

Art.  20 -  Caberá  ao  pregoeiro  ou  agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  cuja 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá 
cumprir aos princípios gerais de direito público e as normas jurídicas respectivas.

Art. 3º. Os servidores designados por este Decreto  poderão contar com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber.

Art.40 - Este decreto entra em vigor nesta data , revogando o Decreto n.º 12.691 de 02 de abril de 
2025.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 08 de agosto   de 2025.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal
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